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Paranaiba IJPrefeituradeparanaíba

LEI COMPLEMENTAR N° 128, DE 04 DE
FEVEREIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessãode repostçao
inflacionária aos servidores efetivos e
comissionados do Município de
Paranaíba - MS e do Instituto de
Previdência dos Servidoresdo Município
deParanaíba-PREVIM.

RONALDOJOSÉ SEVERINODE LIMA, Prefeitodo
Municípiode Paranaíba,Estadodo Mato Grossodo Sul, usando
desuasatribuiçõeslegais;

FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionaa seguinteLeiComplementar:

Art. 10 Fica concedidareposiçãoinflacionárianos
vencimentos dos Servidores Efetivos e Comissionadosdo
Município de Paranaíba-MSe do Instituto de Previdênciados
Servidoresdo Município de Paranaíba- PREVIM,pelo índice do
IPCA/IBGEno percentualde 4,310/0 (quatrointeirose trinta e um
décimospor cento),extensivoaos aposentadose pensionistas,
comparidade.

Art. z> Esta Lei Complementarentra em VIgorna
data de sua publicação,revogadasas disposiçõesem contrário,
retroagindoseusefeitosa 10 dejaneirode2020.

:--
Av.juca Pinhé,333 IJardim Santa Mônica I Paranaíba-MS I 67 3669.0000



Paranaiba IIPrefeituradeparanaíba

PREFEITURA OE WININ.paranaiba.ms.gov.br

PaçoMunicipal "PrefeitoEdú QueirozNeves", aos 04
dias do mêsdefevereirode2020.

PUBLICADAE REGISTRADA,na Procuradoria-Geraldo
Município (PGM),na data supra.

ADAILDAL
Procuradora
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. Paranaiba IJPrefeituradeparanalba

PREFEITURA DE WNW.paranaiba.ms.gov.br

ANEXO I
(Lei Complementarn° 128,de04 defevereirode2020)

TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS -
CARGOS EFETIVOS

REFERÊNCIA VALOR
01 R$ 1.112,98

--

02 R$ 1.284,20
03 R$ 1.454,34
04 R$ 1.541,04
05 R$ 2.910,85
06 R$ 3.338,94
07 R$ 3.595,77
08 R$ 7.362,76

Paranaíba-MS,04 de fevereirode 2020.

RONALDO JOS~~~' DE LIMA
Prefei~otj~~Pal
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Paranaiba I)Prefelturadeparanaiba

PREFEITURA OE lINJIN.paranaiba.ms.gov.br

ANEXO II
(Lei Complementarn° 128,de 04 defevereirode2020)

TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS -
CARGOS EM COMISSÃO

REFERENCIA VALOR
01 R$ 1.500,16
02 R$ 1.636,54
03 R$2.318,41
04 R$ 2.727,56
05 R$3.409,46
06 R$4.091,33
07 R$4.159,53
08 R$ 5.455,11
09 R$3.659,28

Paranaíba-MS,04 defevereirode2020.
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PREFEITURA OE lNWW.paranaiba.ms.gov.br

Paranaiba IIPrefeiruradepar analba

ANEXO V
(Lei Complementarn° 128,de04 defevereirode2020)

TABELA DE REFERÊNCIAS SALARlAIS

PROCURADOR MUNICIPAL

CLASSE VALOR

la Classe R$3.427,38
2· Classe R$3.667,30
3a Classe R$3.924,01
4· Classe R$4.198,70

Classe Especial R$4.492,60

Paranaíba-MS,04 defevereirode2020.

RONALDO JOSÉ ~ 'D~ LIMA
PrefeitoS~:~

: :
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ANO XII ND2543-_ ~~- - - - --- - -- ~ -~ - ~ ~3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PessoaJurídica
R$ 102.000,00

TOTALDO CRÉDITOABERTO
R$ 102.000,00

TOTALFISCAL
RS 102.000,00

TOTALSEGURIDADE
R$ 0,00

TOTALGERAL
R$ 102.000,00

1

Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020 Órgão de divulgação oficial dos municípios

Paranaiba-Ns.06 de fevereiro de 2020,
RONALDO JOSÉ SEVERINO DE UMA

Prefeito Municipal
ANEXO II

(LEI N° 2.262, DE 06 DE FEVEREIRODE 2020)

PROGRAMADETRABALHO(CANCELAMENTO)
Crédito Espedal

02.17.01 - SECRETARIAMUNICIPALDE TIJRlSMO

23.695.0025.1018.0000 - Fomento ao Turismo Local

Fonte de Recursos: 1.23.000 - Transferências de Convênios - União
{Outros (não relacionados à educação, saúde/asslstêncta social)

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
R$ 102.000,00

TOTALDO CANCELAMENTO
R$ 102.000,00

TOTALFISCAL
R$ 102.000,00

TOTALSEGURlDADE
R$ 0,00

TOTALGERAL
R$ 102.000,00

Paranaíba-Ns.06 de fevereiro de 2020.
RONALDO JOSÉ SEVERINO DE UMA

Prefeito Municipal

Matéria enviada por Maria de Fátima Ramos Santos

Procuradoria Jurídica

(REPUBLICADA POR INCORREÇÁO) LEI CO~P~EMENl'~R'NP~128;-DE 04 DE FEV,EREIRO DE 2020 .•• --, ___,J" _

Dispõe sobre a concessão de reposição inflacionária aos servidores etetivos ecomissionados do Município de Paranaíba
- MS e do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba- PREVIM.

RONALDO JOSÉ SEVERINO DE LIMA, Prefeito do Município de Paranaíba, Estado do Mato Grosso do Sul, usando de
suas atribuições legais;

FAZsaber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.l° Fica concedida reposição inflacionária nos vencimentos dos Servidores Efetivos e Comissionados do Município
de Paranaíba-MS e do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba- PREVIM, pelo índice do
IPCA/IBGE no percentual de 4,31% (quatro inteiros e trinta e um décimos por cento), extensivo aos aposentados e
pensionistas, com paridade,

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos alO de janeiro de 2020.
Paço Munícipal "Prefeito Edú Queiroz Neves", aos 04 dias do mês de fevereiro de 2020.

RONALDO JOSÉ SEVERINO DE LIMA

www.diariooficialms:;;m.br/assomasul
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